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Despacho  n.º  153/P/2023

Tendo-se  verificado  a  existência  de  erro  material  no  ponto  2   
do  Despacho  n.º  88/P/2023,  de  2023/05/24,  publicado  
no  Boletim  Municipal  n.º  1527,  1.º  Suplemento,  em  25  de   
maio  de  2023,  relativo  ao  calendário  para  apreciação  e  aprovação   
de  candidaturas  ao  Programa  BIP/ZIP  Lisboa  2023 - Parcerias  
Locais,  procede-se  nos  termos  do  artigo  174.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto- 
-Lei  n.º  4/215,  de  7  de  janeiro,  à  retificação  do  mesmo.

Deste  modo,  no  ponto  2,  onde  se  lê:  

«27  de  setembro - Apreciação  em  Reunião  de  Câmara   
de  Proposta  com  as  candidaturas  e  a  respetiva  Lista  
Final  a  aprovar;

28  de  setembro - Publicação  on-line  da  Lista  Final   
de  Classificação  e  Apoio  Financeiro;

9  a  13  de  outubro  (data  prevista) - Cerimónia  pública   
de  Abertura  do  Programa  com  formalização  do  apoio  
financeiro».

Deve  ler-se:

«11  de  outubro - Apreciação  em  Reunião  de  Câmara   
de  Proposta  com  as  candidaturas  e  a  respetiva  Lista  
Final  a  aprovar;

12  de  outubro - Publicação  on-line  da  Lista  Final  de  Classi-
ficação  e  Apoio  Financeiro;

16  a  20  de  outubro  (data  prevista) - Cerimónia  pública   
de  Abertura  do  Programa  com  formalização  do  apoio  
financeiro».

Lisboa,  em  2023/09/26.

A  Vereadora,
(a)  Filipa  Roseta

Despacho  n.º  154/P/2023

Atribuição  da  Chave  de  Honra  da  Cidade  de  Lisboa  a  Sua  
Excelência  a  Presidente  da  República  da  Moldova,  Maia  Sandu

Encontra-se  agendada  a  visita  oficial  a  Portugal  de  Sua  
Excelência  a  Presidente  da  República  da  Moldova,  Maia  
Sandu.  

No  âmbito  da  sua  visita  oficial,  Sua  Excelência  a  Presidente  
da  República  da  Moldova  será  recebida  nos  Paços   
do  Concelho  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  no  próximo  
dia  3  de  outubro  de  2023.

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA Assim,  considerando:

- As  afinidades  existentes  a  nível  cultural,  social,  político  
e  diplomático  entre  Portugal  e  Moldova,  plasmadas   
em  diversos  Acordos  bilaterais  e  multilaterais  na  ONU,   
na  OCDE,  na  OSCE,  entre  outras  organizações  
internacionais;  

- As  excelentes  relações  diplomáticas  existentes  entre  Lisboa  
e  Chisinau  e  a  participação  conjunta  em  organizações  
internacionais  e  redes  de  cidades,  como  o  Conselho   
de  Municípios  e  Regiões  da  Europa,  a  organização  mundial  
de  cidades,  a  CGLU - Cidades  e  Governos  Locais  Unidos  
e  a  Metropolis;

- Que  a  visita  a  Lisboa  e  aos  seus  Paços  do  Concelho  
da  Chefe  de  Estado  da  Moldova,  dignifica  e  honra   
o  Município,  a  cidade  e  os  seus  habitantes;  

- Que  compete  à  Câmara  Municipal  atribuir  a  Chave   
de  Honra  da  Cidade,  em  conformidade  com  o  disposto  
nos  artigos  1.º  e  4.º  do  Regulamento  da  Chave  de  Honra  
da  Cidade  de  Lisboa  não  se  prevendo  que  se  realize,  
até  essa  data,  qualquer  Reunião  da  Câmara  Municipal;

- Que  se  torna  necessário  que  os  Serviços  possam  assegurar  
a  preparação  da  cerimónia  inerente  à  referida  visita   
aos  Paços  do  Concelho,  no  próximo  dia  3  de  outubro,  
com  entrega,  como  é  habitual  nestes  casos,  da  Chave  
de  Honra  da  Cidade.

Considerando,  ainda,  que  nos  termos  do  n.º  3  do  artigo  35.º   
do  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,   
na  redação  atual,  o  Presidente  da  Câmara  pode  praticar  
quaisquer  atos  da  competência  da  Câmara,  ficando   
os  mesmos  sujeitos  a  ratificação  da  Câmara  Municipal   
na  primeira  Reunião  realizada  após  a  sua  prática.

Pelo  exposto  e  ao  abrigo  das  disposições  legais  e  regula-
mentares  supracitadas,  determino:

a)  Atribuir  a  Sua  Excelência  a  Presidente  da  República   
da  Moldova,  Maia  Sandu,  a  Chave  de  Honra  da  Cidade;

b)  Submeter  a  ratificação  da  Câmara  Municipal  o  ato  
aprovado  pelo  presente  Despacho,  na  primeira  Reunião  
deste  Órgão  que  se  realiza  após  a  sua  prática.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2023/09/28.

O  Presidente,
(a)  Carlos  Moedas

Despacho  n.º  155/P/2023

Atribuição  da  Chave  de  Honra  da  Cidade  de  Lisboa  a  Sua  
Excelência  o  Presidente  da  República  da  Roménia,  Klaus  
Iohannis

Encontra-se  agendada  a  visita  oficial  a  Portugal  de  Sua  
Excelência  o  Presidente  da  República  da  Roménia,  Klaus  
Iohannis.  

Q U I N T A - F E I R A
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No  âmbito  da  sua  visita  oficial,  Sua  Excelência  o  Presidente  
da  República  da  Roménia  será  recebido  nos  Paços   
do  Concelho  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  no  próximo  
dia  9  de  outubro  de  2023.

Assim,  considerando:

- As  afinidades  existentes  a  nível  cultural,  social,  político  
e  diplomático  entre  Portugal  e  Roménia,  plasmadas   
em  diversos  Acordos  bilaterais  e  multilaterais  na  OTAN,  
na  ONU,  na  OCDE,  na  OSCE,  entre  outras  organizações  
internacionais;  

- O  Acordo  de  Cooperação  e  de  Amizade  entre  as  cidades  
de  Lisboa  e  de  Bucareste,  datado  de  30  de  setembro  
de  2022;

- As  excelentes  relações  diplomáticas  existentes  entre  Lisboa  
e  Bucareste  e  a  participação  conjunta  em  organizações  
internacionais  e  redes  de  cidades,  como  o  Conselho   
de  Municípios  e  Regiões  da  Europa,  a  CGLU - Cidades   
e  Governos  Locais  Unidos  e  a  Metropolis;

- Que  a  visita  a  Lisboa  e  aos  seus  Paços  do  Concelho  
do  Chefe  de  Estado  da  Roménia,  dignifica  e  honra   
o  Município,  a  cidade  e  os  seus  habitantes;  

- Que  compete  à  Câmara  Municipal  atribuir  a  Chave   
de  Honra  da  Cidade,  em  conformidade  com  o  disposto  
nos  artigos  1.º  e  4.º  do  Regulamento  da  Chave  de  Honra  
da  Cidade  de  Lisboa  não  se  prevendo  que  se  realize,  
até  essa  data,  qualquer  Reunião  da  Câmara  Municipal;

- Que  se  torna  necessário  que  os  Serviços  possam  assegurar  
a  preparação  da  cerimónia  inerente  à  referida  visita   
aos  Paços  do  Concelho,  no  próximo  dia  9  de  outubro,  
com  entrega,  como  é  habitual  nestes  casos,  da  Chave  
de  Honra  da  Cidade.

Considerando,  ainda,  que  nos  termos  do  n.º  3  do  artigo  35.º   
do  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,   
na  redação  atual,  o  Presidente  da  Câmara  pode  praticar  
quaisquer  atos  da  competência  da  Câmara,  ficando   
os  mesmos  sujeitos  a  ratificação  da  Câmara  Municipal   
na  primeira  Reunião  realizada  após  a  sua  prática.

Pelo  exposto  e  ao  abrigo  das  disposições  legais  e  regula-
mentares  supracitadas,  determino:

a)  Atribuir  a  Sua  Excelência  o  Presidente  da  República   
da  Roménia,  Klaus  Iohannis,  a  Chave  de  Honra   
da  Cidade;

b)  Submeter  a  ratificação  da  Câmara  Municipal  o  ato  
aprovado  pelo  presente  Despacho,  na  primeira  Reunião  
deste  Órgão  que  se  realiza  após  a  sua  prática.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2023/09/28.

O  Presidente,
(a)  Carlos  Moedas
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